PROC. 41112/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
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GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERITENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, FINANÇAS E RH.
	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
DITRAN
TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento de serviço do material para a Secretaria Municipal de Saúde, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA

A justificativa se faz necessário devido a preservação das trocas de óleos lubrificantes e aditivo liquido de arrefecimento para maior durabilidade e conservação dos motores das viaturas desta secretaria.

1. OBJETO

Fornecimento de óleos lubrificantes e aditivos líquidos de arrefecimento, para atender à frota de veículos oficiais desta da SMS pelo período de 12 meses.

1. PRAZOS

O prazo de entrega do objeto será de até 30 dias, conforme termo de contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da solicitação de autorização de fornecimento (SAF), acompanhada da (s) Nota (s) de Empenho (s) correspondente (s).

1. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO

3. A entrega dos materiais seram efetuadas:
Sito a Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 (portão da esquerda) – Bairro Cascatinha – CEP; 25716-100.
Segunda à sexta feira de 09h às 16h, telefone 24 – 2221-2508

3. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

3. Descrição detalhada do produto:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Quantitativo estimado conforme ETP 01/2024 anexo:

	ITEN
	QUANT
	UNID.
	ESPECIFICAÇÕES

	01
	992
	LITROS
	OLEO LUBRIFICANTE SINTETICO  P/MOTOR A DIESEL 5W30 (LITRO)

	02
	512
	LITROS
	OLEO LUBRIFICANTE SINTETICO MOTOR GASOLINA/ALCOOL/GNV 5W30 (LITRO)

	03
	600
	LITROS
	ADITIVO P/ RADIADOR – ADITIVO LIQUIDO DE ARREFECIMENTO PARA RADIADOR (LITRO)

	04
	24
	LITROS
	FLUIDO DE FREIO DOT 4 (LITRO)

	05
	24
	LITROS
	FLUIDO DE FREIO DOT 5.1 (LITRO)

	06
	96
	LITROS
	OLEO DE DIREÇÃO ATF  DE DIREÇÃO E TRANSMISSÃO HIDRAULICA (LITRO)

	07
	96
	LITROS
	OLEO DE CÂMBIO - AUTOMATICO ATF DEXRON – VI  100% SINTETICO (LITRO)

	08
	24
	LITROS
	OLEO DE CAIXA 80 – OLEO DE CAIXA 75X80  MANUAL (LITRO)

	09
	24
	LITROS
	OLEO 90 PARA CAIXA DE MARCHA 75X90  MANUAL (LITRO)

	10
	32
	LITROS
	OLEO DE MOTOR - SAE 0W20 SINTETICO (LITRO)



	
	VIATURA
	PLACA
	ESPECIFICAÇÃO
	LOTAÇÃO

	1
	SPRINTER
	RJG6A69
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	2
	SPRINTER
	RJG6A71
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	3
	SPRINTER
	RJG6A72
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	4
	SPRINTER
	RJG6A73
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	5
	SPRINTER
	RKD 6F31
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	6
	SPRINTER
	LVE 3H53
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	7
	SPRINTER
	LUM 3C12
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	8
	SPRINTER
	LUT 8F03
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	9
	RENAULT MÀSTER
	LRJ 6H37
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	10
	RENAULT MÀSTER
	RJW0G72
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	11
	RENAULT MÀSTER
	RKL 0I85
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	12
	RENAULT MÀSTER
	RIS 0J01
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	13
	RENAULT MÀSTER
	RJT 0H58
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	14
	RENAULT MÀSTER
	KWM 9566
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	15
	PEUGEOT PART
	LMV 9C34
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	16
	FORD TRANSIT
	LTY9D31
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	17
	FORD TRANSIT
	LTY9D34
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	18
	FORD TRANSIT
	RKQ9A83
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	19
	FORD TRANSIT
	RJQ9C59
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	20
	FORD TRANSIT
	RJQ9C42
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	21
	KWID
	QQZ 7I20
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	22
	KWID
	LUK 5G31
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	23
	KWID
	QQY 7E27
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	24
	KWID
	QQZ 7123
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	25
	MOBI
	QQY 4H34
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	26
	MOBI
	QQY 4H41
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	27
	FIAT TORO
	RKU9J44
	5W30 SINT.  DIESEL
	DAB

	28
	FIAT TORO
	RJX9I05
	5W30 SINT.  DIESEL
	DAB

	29
	RENAULT-MASTER
	RIQ 0H42
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	30
	RENAULT KWID
	QQY7E30
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	31
	DOBLÒ
	PYU 7344
	5W30 SINT. FLEX
	COVIAMB

	32
	VERSA
	KRL 3147
	5W30 SINT. FLEX
	COVIAMB

	33
	VERSA
	LSI 4900
	5W30 SINT. FLEX
	COVIAMB

	34
	VERSA
	LSI 4905
	5W30 SINT. FLEX
	COVIAMB

	35
	MONTANA
	RJR 3H67
	5W30 SINT. FLEX
	COVIAMB

	36
	FIAT- SIENA
	RKB5E65
	5W30 SINT. FLEX
	COVIAMB

	37
	DOBLÒ
	PYT 5268
	5W30 SINT. FLEX
	COVIEP

	38
	DOBLÒ
	PYT 5267
	5W30 SINT. FLEX
	COVIEP

	39
	DOBLÒ
	PYT 5271
	5W30 SINT. FLEX
	COVIEP

	40
	FIAT-SIENA
	RIV 5G59
	5W30 SINT. FLEX
	COVIEP

	41
	FIAT ARGO
	RIR 8J23
	0W20 SINT FLEX
	COVIEP

	42
	CHEVROLET SPIN
	PQS 6702
	5W30 SINT. FLEX
	CONS. NA RUA

	43
	ONIBUS VOLLARE
	LUW 2993
	5W30 SINT.  DIESEL
	CONS. NA RUA

	44
	RENAULT MÀSTER
	KQR 8174
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	45
	RENAULT MÀSTER
	LMC 9558
	5W30 SINT.  DIESEL
	SAMU

	46
	NISSAN MARCH
	KRL 4748
	5W30 SINT. FLEX
	TFD

	47
	RENAUL KWID
	LUS4B24
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	48
	RENAULT KWID
	QQZ7I19
	5W30 SINT. FLEX
	DAB

	49
	FIAT TORO
	LMZ6J74
	5W30 SINT.  DIESEL
	DAB

	50
	SANDERO
	LPQ6D50
	5W30 SINT. FLEX
	DITRAN

	51
	VW GOL
	KQR 6667
	5W30 SINT. FLEX
	DITRAN

	52
	FIAT TORO
	LUA5H77
	5W30 SINT.  DIESEL
	COBEA

	53
	FORD RANGER
	RZG5D98
	5W30 SINT.  DIESEL
	COBEA

	54
	RENAULT SANDER
	KWM 7858
	5W30 SINT. FLEX
	COBEA

	55
	FIAT TORO
	LMZ6J74
	5W30 SINT.  DIESEL
	DAB

	56
	FIAT TORO
	RJX9I03
	5W30 SINT.  DIESEL
	DAB

	57
	VW GOL
	KQZ 5192
	5W30 SINT. FLEX
	COMDEP

	58
	CHEVROLET S10
	LOI 4631
	5W30 SINT DIESEL
	PATRIMONIO



1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

1. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
0. O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme art. 140, inciso I alínea “b” e inciso 2 alínea “b”da Lei nº 14133/2021.

1. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por 20 % (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta ou indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.

1. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos após consulta prévia do Departamento Financeiro da SMS são provenientes do Fundo Municipal de Saúde para a execução do presente objeto.
1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

0. Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
0. Manter, durante todo o prazo de entrega do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
0. Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do material.

1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
0. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14133/2021;
0. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto em desacordo com este Termo de Referência;
0. Realizar o pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
0. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do objeto;
0. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção;
0. Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

1. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.


Atenciosamente;




FERNANDO CESAR DA ROSA THOMAZ
CHEFE DE SETOR DE CONTROLE E MANUTENÇÃO DE FROTA
SMS
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Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 – Cascatinha – Petrópolis-RJ – CEP: 25.716-100.
Tel: (24) 2221-2508 - E-mail. ditransms@hotmail.com
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